GOVERNO DO ESTADO DE GOIAS

Gabinete Civil da Governadoria
Superintendéncia de Legislacao.

LEI'N® 191, DE 20 DE OUTUBRO DE 1948.

Cria o Municipio de Santa Helena e da outras providéncias.
A Assembléia Legislativa do Estado de Goiés decreta e eu promulgo a seguinte lei:
Art. 12 - Fica elevado a categoria de Municipio o atual distrito de Ipeguari, com a denominagéo de Santa Helena.
Art. 2°- O Municipio de Santa Helena constituira termo da Comarca de Rio Verde.

Art. 32 - A sede do municipio de Santa Helena sera a da atual Vila de Ipeguari, com a denominagdo constante do artigo
primeiro, a qual ficam outorgados os foros de cidade.

Art. 42 - As divisas do municipio de Santa Helena sdo as seguintes:

COM O MUNICIPIO DE RIO VERDE

Comeca na barra, no rio Verde, no ribeirdo das Lajes. sobe por este ribeirdo, até a barra do cérrego Monjolinho, sobe por
este corrego até sua cabeceira; dai, rumo certo ao espigdo, segue por este espigdo contornando a cabeceira do ribeirdo Campo Alegre até a
cabeceira do cérrego da Mata, desce por este cdrrego até a sua barra no ribeirdo Douradinho, desce por este ribeirdo até sua barra no rio Sao
Tomaz; desce por este até a barra do cérrego da Lontra; sobe por este até a barra do cérrego Mestre; sobe por este até sua cabeceira; dai em
linha reta, passando pela cabeceira do cérrego da Divisa ao ribeirdo do Bauzinho; por este abaixo, até sua barra no rio Verde, por este acima
até a barra do ribeirao das Lajes.

COM O MUNICIPIO DE PARAUNA

Comeca na barra do ribeirdo das Lajes, no rio Verde; desce por este até a barra do ribeirdo Bauzinho.

Art. 5° - A Camara Municipal de Santa Helena se compora de sete vereadores.

Art. 62 - O Poder Executivo e o Tribunal Regional Eleitoral tomardo as necessarias providéncias para que o novo municipio
se instale, constitucionalmente, a primeiro de janeiro de 1949.

Art. 7° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicagéo.
Art. 82 - Revogam-se as disposi¢cdes em contrario.
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